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Lei Complementar 303 e Lei 3.107 - Polícia Civil

Lei Complementar 303 e Lei 3.107 - Polícia Civil

LEI COMPLEMENTAR 303/2015 – DELEGADO DE POLICIA CIVIL
VIGÊNCIA: JANEIRO/2016

NÍVEL SUPERIOR

CARGOS CLASSE VENCIMENTO

DELEGADO DE POLICIA CIVIL

I 15.378,00

II 16.915,81

III 18.607,39

IV 20.468,12

ESPECIAL 22.514,92

 

VANTAGENS

●ADICIONAL DE TITULAÇÃO PAGO DE FORMA CUMULATIVA NO MÁXIMO 20%

-PÓS GRADUAÇÃO 7,50%

-MESTRADO 10,00%

-DOUTORADO 20,00%

●GRATIFICAÇÃO DE SEXTA PARTE

ART.5º §1º FICAM ABSORVIDAS NO VENCIMENTO BÁSICO A REPRESENTAÇÃO, A GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA, A
COMPLEMENTAÇÃO DE REMUNERAÇÃO MÍNIMA, O ADICIONAL DE ATIVIDADE POLICIAL, A ETAPA DE ALIMENTAÇÃO E A
GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE

 

LEI Nº 3.107/2015 – PERITO CRIMINAL E PERITO MEDICO LEGISTA
VIGÊNCIA: JANEIRO/2017

NÍVEL SUPERIOR

CARGOS CLASSE VENCIMENTO

PERITO CRIMINAL E PERITO MEDICO LEGISTA

I 8.977,83

II 10.894,21

III 12.844,16

IV 14.828,95

ESPECIAL 16.473,40

 

VIGÊNCIA: JANEIRO/2018

CARGOS CLASSE VENCIMENTO

PERITO CRIMINAL E PERITO MEDICO LEGISTA

I 10.255,66

II 12.213,42

III 13.830,98

IV 16.332,90

ESPECIAL 17.000,48

 

VIGÊNCIA: JULHO/2018

CARGOS CLASSE VENCIMENTO

PERITO CRIMINAL E PERITO MEDICO LEGISTA I 11.533,50

II 13.532,64
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III 15.021,48

IV 17.836,85

ESPECIAL 19.020,21

 

VANTAGENS

● ADICIONAL DE TITULAÇÃO PAGO DE FORMA CUMULATIVA NO MÁXIMO 20%

-PÓS GRADUAÇÃO 7,50%

-MESTRADO 10,00%

-DOUTORADO 20,00%

● GRATIFICAÇÃO DE SEXTA PARTE

ART.5º §1º FICAM ABSORVIDAS NO VENCIMENTO BÁSICO A REPRESENTAÇÃO, A GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA, A
COMPLEMENTAÇÃO DE REMUNERAÇÃO MÍNIMA, O ADICIONAL DE ATIVIDADE POLICIAL, A ETAPA DE ALIMENTAÇÃO E A
GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE


